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LEI NO 1.505 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

Esnun A Recrrrn E Frxa A Drsprsn Do
MururcÍpro DE Mrssnl pARA o ExrncÍcro
FrnnncErRo pr 2020

A CÂN4nRA MUNIcInAL or MISSRI, EsrRoo oo PRRRrun, ApRovou, r Eu, Pnrrrro

MutrttclpRl sANcIoNo A SEGUTNTE

LEI

Art, 10 - O Orçamento Geral do Município de Missal, Estado do Paraná, para o

Exercício Financeiro de 2020, abrangendo os Órgãos de Administração Direta e os Fundos

Municipais, estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 62.070,620100 (sessenta e dois

milhões, setenta mil e seiscentos e vinte reais).

AË. 2o - A Receita será realizada de acordo com a legislação específica em

vigor, segundo as seguintes estimativas:

RECEITAS CORRENTES

IIvIpOSTOS, f4x45 E CoTTRIBUIçÕrs DE MELHoRIA

CorurnrBUrçÕES

Rrcnrn PnrruMoNrAL

Recrrn Dr SrRVrços

TnnTSFERÊNCIAS ConnTNTES

Ornns RrCrnAS CoRRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

Oprnnç4o. DE CREDrro

AuonrrzAçÃo DE EM PRESTTMos

TnnrusFERÊNCTAS Dr CnPrrAL

TOTAL

Fone/Fox: (45ll 3244-8000
CNPJ: 78..l 0l .847 /0001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Concei{ao, 555
Centro I Coixo Postol 0l I 85.890-000 | Missol I Poronó

R$ 57.560.620100

R$ 5.138.400,00

R$ 675.500,00

R$ 18.030.800,00

R$ 203.900,00

R$ 33.504.020,00

R$ 8.000,00

R$ 4.510.000100

R$ 4.000.000,00

R$ 460.000,00

R$ 50.000,00

R$ 62.070.620100
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AË. 30 - A Despesa dos Poderes Executivo e Legislativo será realizada segundo

a discriminação prevista na legislação em vigor, conforme os seguintes desdobramentos:

ClrreoRra Econôurcl:

DESPESAS CORRENTES

PrssoAL E Erucnncos Socws

JuRoS E ENCARGoS DA DÍVIDA

OuTnnS DESPESAS ConnTNTES

ESPESAS DE CAPITAL

ITvTSTIMENToS

IruvrnsÕrs FlrunrucErRAS

AmonrrzAÇÃo on DÍvrDA

RESERVA DE CONTING ÊruCIA

TOTAL

óncÃos:

PODER LEGISLATIVO

CÂunnn MUNIcIPAL

PODER EXECUTIVO

GOVTnNO MUNIcIPAL

SrcnrrARrA Dr AoMrNrsrnnçÃo

SrcnrrnRrA De FIruANçAS

SrCnrrnRIA De PnNE]AMENTo

STCNTTnRIA DT AcRICULTURA E Mno AMSTTNTE

STcnETARTA Dr EoucnçÃo, CuLTURA E Esponrr

SrCnrrnRIA Dr SnUDE

SrcnrrnRrA.De OaMS, UnsnNrsMo r TnnruspoRTE

STcnETARTA Dr ITDUSTRTn, CoMERCTo r TuRrsMo

SrcnrrARrA Dr AsslsrÊrucrA Soclnl

R$ 54.349.L2O,00

R$ 30.385 .975,00

R$ 380.000,00

R$ 23.582.145,00

R$ 7.142.500100

R$ 5.792.500,00

R$ 100.000,00

R$ 1.250.000,00

R$ 590.000100

R$ 62.070.620,00

R$ 2.060.388,00

R$ 2.034.000,00

R$ 3.078 ,7L0,00

R$ 4.04L.907,00

R$ 850.010,00

R$ 3 .737.700,00

R$ L4.695.200,00

R$ 13.374. 155,00

R$ 13.578.100,00

R$ 2 .254. 150,00

R$ 2.366.300,00

R$ 62.A70.620100ç'

FonelFox: (45ll 3244-8000
CNPJ: 78.,l 01 .847 /000.| -50 "

Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Centro I Coixo Postol 01 | 85.890-000 | Missol I Poronó

TOTAL
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Aft. 40 - A despesa fixada está distribuída por categorias econômicas e funções

de governo, de conformidade com os anexos 02 e 04, integrantes desta Lei.

4ft. 50 - Os Fundos Municipais devidamente criados por Lei possuem

contabilização centralizada, como projeto atividade de cada Fundo inserido no Orçamento

Geral do Município.

Att. 60 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais

suplementares aos Orçamentos da Administração Direta e dos Fundos Municipais até o limite

de20o/o (vinte por cento) do total geral de cada um dos orçamentos, servindo como recursos

para tais suplementações, quaisquer das formas definidas no g 10 do Art. 43 da Lei Federal

no 4.320164, de L7 de março de 1964.

Parágrafo Único - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a proceder a abertura de

seus créditos adicionais suplementares através de Ato Próprio até o limite previsto no caput

deste aftigo, servindo como recurso para tais suplementações somente o cancelamento de

dotações de seu próprio orçamento.

AÍt 70 - Fica também autorizado, não sendo computado para fins do limite de

que trata o artigo anterior, o remanejamento de dotações:

I - entre os elementos, $rupos e categorias de programação de despesa dentro

de cada projeto ou atividade;

If - entre as fontes de recursos livres e/ou vinculados dentro de cada projeto

ou atividade para fins de compatibilização com a efetiva disponibilidade dos recursos.

Aft. 80 - Igualmente fica o Poder Executlvo autorizado, não sendo computado

para fins do limite de que trata o Art. 60, a abrir crédito adicional suplementar, usando as

formas previstas no 5 10 do artigo 43 da Lei Federal no 4.320164:.

I - o superávit financeiro das fontes de recursos existente no final do exercício

que se encerra;

II - o excesso de arrecadação de fonte de recurso vinculada a convênio e/ou

prograrna com a União e/ou Estado não previstos ou com insuficiência de dotação, tendo como

o valor anual dos respectivos instrumentos jurídicos celebrados.

decorrentes

dotações or

AÊ. 90 - Na abertura dos créditos adicionais autorizados no Aft. 60 o

de autorizações específicas com recursos provenientes de cancelamento d

mentárias, ficam autorizados o Executivo e o Legislativo Municipal a efetuar

Fone/Fox: (45ll 3244-8000
CNPJ: 78.] 01 .847 /000.| -50
Ruq Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Centro I Coixo Postol 01 | 85.890-000 | Missol I Poronó
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remanejamento, transposição ou transferência de dotações de uns para outros órgãos, fundos

ou categorÍas de programação dentro da respectiva esfera de governo.

AÉ. 10 - O Poder Executivo fica ainda autorizado a tomar as medidas

necessárias para manter os dispêndÍos compatÍveis com o comportamento da receita, nos

termos da legislação vigente e a realizar operações de crédito por antecipação da receita até

o limite legalmente permitido.

4ft. 11 - Fica autorizada a redistribuição e o remanejamento das dotações de

despesas de pessoal previstas no caput do Art. 18 da Lei Complementar 101 de 0410512000

na mesma unidade orçamentária ou de uma para outra unidade orçamentária ou programa de

governo, consoa,nte o previsto no parágrafo único do artigo 66 da Lei Federal no 4320164.

AÉ. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos do

Art. 62 da Lei Complementar no 101/2000, a custear despesas de competência de outras

esferas de governo no concernente a segurança pública, assistência jurídica, trânsito e

íncentivo ao emprego, mediante prévio firmamento de convênio ou instrumento congênere.

Aft. 13 - Será publicado anexo a esta Lei o Quadro I, contendo a atualização

da estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado,

Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus

efeitos a paftir de 01 de janeiro de 2020.

GnatNrrr oo Pnrruto MurrrrcrpRt DE MrssAL, 19 DE NovEMBRo DE 20t9.

Eduardo Staudt
Prefeito Municipal

Fone/Fox (45ll 3244-8000
CNPJ: 78..l 0l .847 /00A.| -50
Ruq Nosso Senhoro dq Conceiçõo, 555
Centro I Coixo Postol 01 | 85.890-000 | Missol I Porqnó



ANÉ(O 0í DA LEt 4.320/64

DEMONSTRAçÃO DA RECEITA Ë DESPESA SEGUNDo As cATEGoRIAs EcoNôilrcAs

Unldade gestora: tunlcÍplo do ilb3al

Exercíclo 202O

Página: I
RECEITAS CORRENTES

rMPosros, TAXAS E coNTRtaurçóes oe
MELHORIA

coNTRrBUrçôes

RECEITA PATRIMONIAL

RECETTA DE SERVTÇOS

TRANSFEnÊrucrns coRRENTES

OUTRAS RECEIÏAS CORRENTES

SUPERAVTï ORçAMENTARTO CORRENïE

RECEITAS DE CAPITAL

onrnnçÕEs DE cREDtro

AMoRTtzAçÃo or EMpRESTt Mos

TRANSFEnÊrucrns DE cAplrAL

RECEITAS CORRENÏES

RECEITAS DE CAPITAL

5.138.400,00

675.500,00

18.030.800,00

203.900,00

33.504.020,00

9.000,00 õ7.5ô0.620,00

TOTAL 57.560.620,00

3.212.500,00

4.000.000,00

460.000,00

50.000,00 4.5í0.000,00

57.560.620,00

4.510.000,00

TOTAL 62.070.620,00

DESPESAS GORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENcARGoS DA olvíon

OUTRAS DESPESAS CORRENÏES

DESPESAS DE CAP]TAL

I NVESTI M ENTOS

IruvrnsÕrs FINANCEIRAS

AMoRTTzAçÃo on oívon / REFINANcIAMENTo

RESERVA DE CONTIT.ICÊruCN

30.385.975,00

380.000,00

23.592.145,00 õ4.34E.120,00

supenÁvm 3.212.soo,oo

TOTAL 57.560.620,00

5.792.500,00

100.000,00

1.250.000,00 7.í4íe.500,00

580.000,00

7.722.500,00

u.348j20,00

7.142.500,00

580.000,00

TOTAL 62.070.620,00

RESUTO

DESPESAS CORRENÏES

DESPESAS DE CAPITAL

RESERVA DE coNTtrucÊruon

tUDï
CIPAT
59-7?

mmsT/
Elïo MUlll
0 58.217.4

P REI
CPF:


